
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

LEI Nº 648/2002 

CRIA O PLANO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO POPULAR - F)LAMUHAB 

I I 

üü iYii.JN.iCit'iÜ ÜI: t' 1Ki11tsA t: UA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIT!BA, 
Estado da Bahia, 

" t-At,.0 ~Atst:K QUt: A LAMAKA MUNlLlPAL 
DE PIRITIBA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° - Fica criado o PLANO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO POPULAR - PLAMUHAB DO MUNICÍPIO DE PIRITIBA, 
para a execuçao de programas namtaoonars de interesse socar, com a 
finalidade de proporcionar às famílias de baixa renda, o acesso à casa , 
propna. 

Art. 2º - Para os fins previstos nesta Lei, o 
n--'-- r- .. -- ...•.. :. ·- 1\11, ·-=-=--1 .e:-- -· ,.._ __ : __ _,_ - -'--- - -'--!-:- .'.,1..:1 _,_ 
rvuc:1 L.AC:\..Ul..IVV 1·1u111\..l!-}OI 11\..0 OUl..VI ILOUV O uva, V UVI I m llV UI.li uc: 

áreas de terras urbanas, próprias ou adquiridas para fins de habitação 
nf"\n1 il ::ir ::::i noC'C'f"\::::IC' fÍc-ir::::ic- r::::iri ::::ic-tr::::iri ::::ic- om nrr.r, r::::i l'Y'I ::::ic- h ::::i hit:~rir.n ::::iic- rio •..... --t""-·-·' ._ .., ...,..,....,._...., 1 ,...,,,_._..., __ ._ __ ""' ---- -· • • ••••.• --:,· -· • ·-- • ·--, •••••••• .._ • ....,, ·-·- -- 

interesse social instituídos pelo Município, em conformidade com o 
Artirin 17 _ inric;n T _ ;:ilÍnp;:i "fff rl;:i I Pi rnmnlPmPnt;:ir nº FU,F,F,/Q1 

_, - I - - - I ~ - - I - - - - 1- - - - - - ;, 

Parágrafo 1 o - As áreas de terras de que 
trata esta Lei. iá utilizadas ou a serem utilizadas oara fins de moradia . - . 

para famílias de baixa renda, poderão ter sido ou ser adquiridas pelo 
Município de qualquer título, inclusive desapropriação, exceto aquelas 
que tenham sido destinadas às áreas verdes cu de uso institucional, 
incluindo-se também, para o mesmo fim, as áreas cujas habitações 
tenham sido consolidadas mediante processos d~paçao ocorridos 
até 05 (cinco) anos antes da vigência desta Lei.-'7 
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Parágrafo 2° - A escritura pública de 
transferência do domínio útil, a ser emitida pelo Município de Piritiba, 
deverá ser lavrada em nome dos cônjuges; quando se tratar de casal. 

Parágrafo 3° - A escritura pública de 
• , • , • • • , • • • • • • -· • , • 1 • • • oorruruo um sera erruuoa em nome ao oenencrano, uepois ae estar 
morando na referida área doada, e deverá constar cláusulas que 
·---·------- - -··-·---""'- --- i_ ,1: ,.. ._ ------ .J...-----··--- 
11111,JC:':,0111 a a11c:11a1:,au uu u a, 1:,1 c:1 c:11\...10 !,JOI a Lt::1 \...t::11 u:,. 

Parágrafo 4º - Nas áreas de terras já 
, ,+-ili-,..,,~..,, ••• "', ""' .-""""m , ,+-ili-,..,,~..,, ••. """"'""""' -F'in.- ~" m"""""'~;..,, ~" ,,, ,,.., +.,-...,,+-..,, ,.....-+-...,, 
U\.111'-UUUo,J VU U ,, •• 1\...,1\...,111 U\.111.1'..UUU-' f-'UI U Ili,._, \.A'- 1 1 IVI \.,,1\..11\A U'- '1U'-' \.1 U\.U '-.J\.U 

Lei, o Município executará, quando possível e sem ônus para os 
f11h 1rnc: nrnnrit:lt~rinc: tnri..::ic: ..::ic: nhr..::ic: rit:l infr..::i-e:lc:tri 1h 1r..::i nt:ll..::i,:: inrli 1Íri..::ic: 
. ---- -- •••.• -.- ----· ---, ----- -- --- -- -- .•••. - ---- ---- +:« . ------ .. ·------- 

escola, posto médico e área de lazer, conforme projeto habit:acionai. 
Paráarafo 50 - A mão-de-obra necessária 

à construção de residência e de mais obras serão de exclusiva 
responsabilidade dos futuros proprietários, pelo sistema previsto na 
presente Lei. 

Art. 3º - As unidades residenciais previstas 
nesta Lei serão constnncas nas áreas urbanas do Município pelo 
promitente proprietário ou pelo sistema de mutirão. 

a • .•• "" "" .,.._. 1 .- ,. •• 1 Are. "+- - U t"UUt:I CXt:LULIVU r-nn llL'l.Jdl 
obedecerá à legislação vigente para definir o tamanho dos lotes 
,.1,...,. ...•• ,.1,...,.. •...• ~,...,,, ....• ,....,.1,........,.,.1" """'" ,..... •...•.•....•••...•.•. ,...,. .f..n..- ~ ••. "-"" ,.., '""""".,.i""".,. 
uvauv.::,, , ,av tJVUÇ( ,uv, 1 IV Ç( ''"ª' 1\.V \.ÇI ª' ça .:>UtJÇI IVI 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados) por unidade. 
lh+ l;O - ('\e honofiri~ri"c - .. -- - -- --· ·-· ·--··-· ·-- 

deverão atender aos seguintes critérios: 
I - Prova rlP irlPntirlr1rlP rivi 1: 

r 

II - Certidão dos Cartórios de Registro de 
Imóveis, provando aue o candidato não é titular de nenhum direito 
real sobre quaisquer imóveis no Município, não possui atualmente em 
seu nome ou no de cônjuge imóvel nas zonas urbanas do Município, e 
de que nao alienou propriedade nos doze últimos meses 
imediatamente anteriores à data da inscrição; 

iii - Prova cie rencia famiiiar cie, no 
~~~i~_º! __ ~r~~ .:~!~~~=-~~~~~~~ ~nais e indicações comprovada de 
:>t::U:> 1 t:::>j,Jt::\...LIVU:> Ut::j,Jt::l IUt::l ILt:::>1 7 

~ '"'IC"f'\ •••.••• '"'I 
U '-.JVI 11'- 

doct::i I oi ,_____ --· 
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IV - Estar devidamente cadastrados no 
PLAMUAB, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

v - 1 er oormciuo no Município de Pmuoa 
há pelo menos 03 (três) anos. 

. ' - . v .1 - uur::; reu eios, ox+. 
Art. 6° - Para julgamento e atendimento 

_, ,1:-~--:-- __ .•.. _L.-.-1--:-1-- -- -...a..:-- --,&..--=-- ---.! ---,.,'-:,1.. .. f-1- 1 ·-- 

uo;:, C:Al'::::fC:11\..10;:) C:;:)\.OUC:IC:\..IUO;:) 1 IV OI l.1'::::fV 011\.C:I IVI I ;:,c:1 O \..VI 1.;:>1..ll.UIUO UI 110 

Comissão Especial, composta de 05 (cinco) membros, assim 
rl"'lnctih 1Írl '.:I' 
""'"'' ·-"''"'"""'""'""". 

I - Um representante da Secretaria 
M1 rnirin~I r1P Ac:::c;ic;tpnri~ ~nri~I: .-- -- ----- - - -, 

II - Um representante da Secretaria 
Municioal Infra-Estrutura e Services Públicos: - - - 

III - Um representante da Secretaria 
Municipal de Gestão e Finanças; 

IV - Um representante de Associações 
Comunitárias; 

V - um representante dos Conselhos 
Municipais. - , - _,_ . - - . ,.., - 

t'aragraro urnco - A 1...-om1sscm cspeoat 
de que trata o caput deste artigo será presidida pelo Secretário 
1111 .. -:-:--1 -'- A --:-.L~- -:- r""- -:-1 
l'IUI 111 •• 1(..JOI UC: n;:,;:,1;:,~c:11\..10 .JV\..101, 

Art. 7° - Concluída a etapa de seleção, os 
r'.:lnrlirl'.:ltnc- ; r'.:IC"''.:I nt"r,nt"i'.:I n'.:I n11'.:llirl'.:lrlo rio r"\t"l"'\t"V'lif-onf-oc- nt"",..,n •.• iof-~ •.• il"'lc­ 
'-"-"' .. """'""'""""""'..., .....• '-""'..., .....• t-'' .....,t-'. '""'' 1 ••••••• "1'"""""''''""""'"""'- ""''- f-'• ""'' ''""'-' '""'-'"-' t-'' ""t"'' ''-"" •....••• .....,....,, 

celebrarão contrato de promessa de aquisição com o Município de 
Piritihrl - -- . --~ -- 

Parágrafo 1° - Após o decurso do prazo 
de OS (cinco) anos da celebracão do contrato de oromessa de .. . - . 
aquisição, será outorgada a escritura definitiva. 

Parágrafo 2º - Não serão cobrados, a 
qualquer título, impostos ou taxas pe!a transmissão do imóvel ao 
promitente proprietário. 

Parágrafo 3° - Os candidatos que vierem 
a falecer após a celebração do contrato a que se refere o presente_/ 
artigo, serão seus dependentes considerados proprietários cio imóvei~ 
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ficando o Poder Público Municipal obrigado a outorgar a escritura 
definitiva e o respectivo registro. 

Parãgrafo 4° - A auenaçao dos imóveis de 
que trata esta Lei só poderá ocorrer com a anuência do Município, por 
sucessão hereditária ou por decisão judiciai. 

Parágrafo s0 - A distribuição das áreas 
--·-- -- --.-.-1:.-1-.L.--- __ , __ : __. _!.. .L:-!.1...- -'- _._ ---- --- ---:.L..!._: __ 
\..UI 11 U:> \..OI IUIUOLU:> :>C:IC:LIUI IOUU:> :>C:I O I C:ILO UC: OLUI UU \..UI 11 \,1:, LI ILC:1 IU:> 

estabelecidos pela Comissão Especial. 
A.... 00 _ Ci,-~ ,n,n.-1"\r-r-~ml"\n+-I"\ \11"\rl~rl~ ~ 
r,u •• •..• 1 l\,,,,o\.A '-"'-f-'1 \,,,,,.,J_,UI 1 1\..,,1 1\.'- V'-U\,.,n,,.1\...1 y 

mudança de destinação das unidades residenciais previstas nesta Lei. 
D.::ar.=iinr.::afn m'lnirn - Fm r;:irl;:i rnni11ntn 
- -- -;;,- --- - ----- -- - - ---- -- - ·,1-· --- 

Residencial haverá uma área para a prática de lazer. 
Art. go - É facultada aos oromitentes 

proprietários e as suas expensas a ampliação dos respectivos imóveis; 
respeitadas as normas de edificação do Município. 

Art. 10º - A partir do HABITE-SE, cada 
Conjunto Residencial terá um Conselho de Moradores, eleito dentre os 
seus membros por surraçro universal e s~creto. 

Parágrafo Unico - Ao Conselho de 
• a 1 1 r • o I o "' f I r-iorauores cauera encarmnnar as rervmurcaçoes uos morauores aos 
órgãos competentes e administrativos todas as demais atividades 
---· ·-:,1....!.. •• :-- 
\...UI l IUI llLOI 10.::>, 

Art. 11º - O PLUMAHAB funcionará com 
rll"\t::lr:ÍI"\ rl"\ncitin::lrl::l nl"\ l"\r-r::lmontl"\ m11nirin::ll o rr-Órlitl"\c c11nlc,mont::lr-oc 
--- .... -~-- --· ·-·!:7· ·--- · ·- -· ""3--· · ·-· · .... ......, · · ·-· ··-· •...... -· - -· ---·"""-- __ ,., . .....__,,,_, , .... _, -- 
ou especiais. 

Art_ 120 - Pr1rr1 nc:; fine; nrPvic:;tnc:; npc:;t;:i I Pi 
o Município poderá celebrar - Convênios -e~~ Ó~g~~s d-os G~~erno~ 
Federal ou Estadual. e com entidades nacionais ou internacionais de 
direito público e/ou privado reconhecidas de utilidade pública sem fins 
lucrativos. 

Art. 13º - A coordenação, fiscalização e 
execução do PLAMUHAB será exercida pelo Gabinete do Prefeito. 

Art, 14º - Fica autorizado o Poder 
Executivo Municipal a promover a regularização de terrenos sem 
tituiação, de propriedade do iviunicípio, onde estejam construídas r 
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casas populares há, pelo menos, 05 (cinco) anos, outorgando aos seus 
ocupantes a escritura pública de doação. 

Art. 15º - A presente Lei sera 
regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que couber, no . . - - , . . . ..• .. prazo ae lLU l cento e vinte; aias. 

Art. 16º - Esta Lei entrará em vigor na 
-'--'-- _._ -··- ----·-·~---':::!- _. -- .-.1=-----~-~-- ---- ---.l..--..! ... ~- UCLC uc: ::,ua µuum .. a1:,au, 1 c:vu~aua::, a:, u1::,µu::,11:,uc:::, c:111 \..UI ILI c111u. 

OS de julho de 2002. 
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